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Introdução

A Radiação está presente no nosso cotidiano. Desde o surgimento de vida no planeta,

recebemos radiação através de alimentos, água, luz e ar. Porém, a mesma significa apenas

a metade da radiação que o ser humano recebe, enquanto a outra metade fica encarregada

por radiação induzida pelo homem. (ABO, 2012); (MÉDICA, 2011) .

A radiação pode ser classificada como ionizantes e não ionizantes. A que causa

preocupação é a ionizante, uma vez que é capaz de interagir diretamente com os tecidos a

nível atômico, causando alterações no DNA. O ser humano, exposto frequentemente a

exames com a radiação ionizantes em longo prazo, tem como consequência perda de

homeostasia. Entretanto, quando se trata de exames radiológicos em mulheres gravidas, a

situação muda, pois as ultrassonografias são de extrema importância para saber como está

o desenvolvimento do feto. Porém, exames como as radiografias e tomografias já são

contra indicados neste caso (FERREIRA, 2014); (EDUCAÇÃO, 2011).

Submeter gestantes a radiação ionizante pode trazer sérios danos, pois o embrião em

formação é mais sensível à radiação e isso pode ocasionar uma alteração no seu genoma

de forma mais danosa do que ocorrem em adultos. Este fato faz com que seja de suma

importância que pacientes gestantes tenham a extrema necessidade de realizar exames de

diagnósticos por imagem, sendo o mais breve possível. “Prevenir a exposição

desnecessária do feto à radiação quando os exames de diagnóstico por imagem que

envolve o uso de radiação ionizante estejam indicados na gravidez” o que coincide com

os princípios ALARA. (SAÚDE, 2015); (OLIVEIRA, 2015).

Este estudo tem por objetivo difundir os riscos da radiação ionizante e de seus

efeitos biológicos, compreender em sua profundidade a possibilidade e o grau de

anormalidades que podem surgir devido a exposição da gestante a esse tipo de

radiação.

Recomendações de exames radiológicos em

gestantes

A indicação de exames radiológicos deve considerar o benefício obtido pela gestante e a

disponibilidade de exames alternativos e inócuos ao feto, como a ultrassonografia e a

ressonância magnética. Devem ser levados em conta a idade gestacional, a condição

física da paciente e distúrbios gestacionais associados. Deve ser também previamente

estimada a dose de radiação absorvida pelo feto com base no protocolo de exame

planejado.

A exposição a doses de radiação inferiores a 50 mGy não tem sido associada a aumento

do risco de aborto, anomalias congênitas, retardo mental ou mortalidade neonatal.

Tabela 1 – Dose média de rádios absorvida pelo feto em exames radiológicos.

Fonte: SCIELO, 2004. 

Tabela 2 – Dose segura máxima de radiação ionizante de acordo com o tempo de gestação

Fonte: SCIELO, 2011. 

Figura 1 – Sinalização: Avisos (Gravidez)

Fonte: FERREIRA, 2014. 

Conclusão final
É comum ver na porta da sala que fazem exames de diagnostico por imagem com

radiação ionizante, que é proibida a entrada de gestante naquele ambiente. A falta de

informação e treinamento constitui um risco, os profissionais devem estar preparados

para lidar com situações de diagnóstico de forma segura, sem colocar em risco a saúde da

mãe e do feto. Desta forma, a revisão das recomendações frente aos profissionais que

trabalham nessa área e o treinamento sistemático dos profissionais constituem condições

bases para o uso seguro da radiação.
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